
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO CATETE 
 

LEI Nº 1.042 
DE 6 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Dispõe sobre o reajuste dos 
vencimentos básicos dos 
Profissionais do Magistério 
Público Municipal, e dá 
providências correlatas. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO CATETE, 
Estado de Sergipe, 
 
 
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1º Os vencimentos básicos dos Profissionais do 
Magistério Público Municipal ficam reajustados nos termos desta 
Lei, a partir de 1º de janeiro de 2026, para fins de observância do 
Piso Salarial Profissional Nacional, de que trata a Lei (Federal) nº 
11.738, de 16 de julho de 2008. 
 
  Parágrafo único. Em decorrência do disposto no 
“caput” deste artigo a Tabela de Vencimento Básico dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal passa a ficar 
estabelecida na forma do Anexo Único desta Lei. 
 
  Art. 2º As normas regulamentares e as instruções e/ou 
orientações regulares que se fizerem necessárias à aplicação ou 
execução desta Lei devem ser expedidas mediante atos do Poder 
Executivo. 
 
  Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação ou 
execução desta Lei devem correr à conta de dotações próprias 
consignadas no Orçamento do Município para o Poder Executivo. 
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  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
  Rosário do Catete, 6 de março de 2026; 205º da 
Independência e 138º da República. 
 
 

ANTÔNIO CÉSAR CORREIA DINIZ DE RESENDE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Edjária Silva Chagas 

Secretária Municipal da Educação 
 

João Diniz de Resende Neto 
Secretário Municipal da Administração 

 
Francisco Correia Vieira 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
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ANEXO ÚNICO 
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL (R$) 

 

CLASSES 

NÍVEIS/CARGA-HORARIA 

NIVEL I NIVEL II NIVEL III NIVEL IV 

125H 160H 200H 125H 160H 200H 125H 160H 200H 125H 160H 200H 

A 

       
3.206,64  

          
4.104,50  

          
5.130,63  

        
4.008,30  

         
5.130,63  

          
6.413,29  

         
4.168,64  

          
5.335,86  

         
6.669,82  

       
4.328,97  

         
5.541,08  

             
6.926,35  

B 

       
3.270,78  

          
4.186,59  

          
5.233,24  

        
4.088,47  

         
5.233,24  

          
6.541,55  

         
4.252,01  

          
5.442,57  

         
6.803,22  

       
4.415,55  

         
5.651,90  

             
7.064,88  

C 

       
3.336,19  

          
4.270,33  

          
5.337,91  

        
4.170,24  

         
5.337,91  

          
6.672,38  

         
4.337,05  

          
5.551,42  

         
6.939,28  

       
4.503,86  

         
5.764,94  

             
7.206,18  

D 

       
3.402,92  

          
4.355,73  

          
5.444,67  

        
4.253,65  

         
5.444,67  

          
6.805,83  

         
4.423,79  

          
5.662,45  

         
7.078,07  

       
4.593,94  

         
5.880,24  

             
7.350,30  

E 

       
3.470,97  

          
4.442,85  

          
5.553,56  

        
4.338,72  

         
5.553,56  

          
6.941,95  

         
4.512,27  

          
5.775,70  

         
7.219,63  

       
4.685,82  

         
5.997,84  

             
7.497,30  

F 

       
3.540,39  

          
4.531,70  

          
5.664,63  

        
4.425,49  

         
5.664,63  

          
7.080,79  

         
4.602,51  

          
5.891,22  

         
7.364,02  

       
4.779,53  

         
6.117,80  

             
7.647,25  

G 

       
3.611,20  

          
4.622,34  

          
5.777,92  

        
4.514,00  

         
5.777,92  

          
7.222,40  

         
4.694,56  

          
6.009,04  

         
7.511,30  

       
4.875,12  

         
6.240,16  

             
7.800,20  

H 

       
3.683,43  

          
4.714,78  

          
5.893,48  

        
4.604,28  

         
5.893,48  

          
7.366,85  

         
4.788,45  

          
6.129,22  

         
7.661,53  

       
4.972,62  

         
6.364,96  

             
7.956,20  

I 

       
3.757,09  

          
4.809,08  

          
6.011,35  

        
4.696,37  

         
6.011,35  

          
7.514,19  

         
4.884,22  

          
6.251,80  

         
7.814,76  

       
5.072,08  

         
6.492,26  

             
8.115,32  

J 

       
3.832,24  

          
4.905,26  

          
6.131,58  

        
4.790,30  

         
6.131,58  

          
7.664,47  

         
4.981,91  

          
6.376,84  

         
7.971,05  

       
5.173,52  

         
6.622,10  

             
8.277,63  

Escalonamento Vertical  1,02 
         

             
Escalonamento Horizontal I = 1,0 II = 1,25 III = 1,3 IV = 1,35 

      
 


